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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.863 DE 05 DE AGOSTO DE 2022

Fixa a obrigação da rede hospitalar municipal afixar placas informativas sobre os direitos da parturiente e dá outras providências.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A rede hospitalar municipal, pública ou privada, fica obrigada a afixar placas e/ou banners informativos sobre todos os direitos da parturiente, sobretudo aqueles declinados na Lei Federal 11.108, de 7 de abril de 2.005, e nas resoluções 211, de 11 de janeiro de 2.010, da ANS, e 36, de 3 de junho de 2.008, da Anvisa.
Art. 2º. As placas e/ou banners informativos descritas no art. 1º deverão ter dimensão apropriada para a correta leitura de todo o texto, bem como deverão ser expostas em locais de ampla circulação e conhecimento por parte das parturientes.
Art. 3º. Obrigam-se ainda as instituições mencionadas no art. 1º a ofertar cartilha ou material impresso às gestantes que programarem seu parto naquela instituição, de forma a cientificá-las sobre os direitos mencionados.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta dias) a partir da data de sua publicação. 
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